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Ministério Público do Estado do Espírito Santo

Promotoria de Justiça Cível de Vitória

16º Promotor de Justiça

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL E FALÊNCIAS DA COMARCA DE VITÓRIA – ES

 

 

 

GAMPES: 2022.0025.7400-51

Processo nº 5032476-66.2022.8.08.0024

Falidas: Metropolitana Transportes e Serviços Ltda. e Viação Tabuazeiro Ltda.

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio do 

Promotor de Justiça signatário, vem, respeitosamente, manifestar-se nos autos da falência das 

sociedades acima referidas.

 

Constata-se que o processo tramita regularmente, com observância das determinações legais e 

judiciais, e que foram adotadas as providências necessárias para o prosseguimento dos atos de 

liquidação e de realização do ativo.

 

Em relação aos ofícios encaminhados pela Justiça do Trabalho de Vitória/ES, referentes à 

solicitação de baixa da constrição incidente sobre o veículo de placas MQF2101, verifica-se 

que a alienação judicial e a homologação da arrematação ocorreram após a decretação da 

falência. Tal circunstância torna nulo o ato praticado, por violar a competência exclusiva do 

juízo falimentar para deliberar sobre quaisquer medidas de constrição ou alienação de bens 

pertencentes às massas.
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A matéria encontra-se pacificada no Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o juízo 

universal da falência detém competência para decidir sobre constrições e alienações de bens 

do falido, ainda que ordenadas por outros juízos especializados. Trata-se de decorrência direta 

do princípio da universalidade do juízo falimentar, previsto no art. 76 da Lei nº 

11.101/2005, que visa à preservação da igualdade entre os credores e à segurança do 

procedimento de liquidação.

 

No tocante ao andamento processual, observa-se que foram apresentadas as informações 

necessárias para a publicação do edital previsto no art. 99, parágrafo único, inciso VII, da 

Lei de Recuperação e Falências, contendo as comunicações exigidas aos credores e 

interessados. Tal providência assegura a publicidade e a transparência indispensáveis ao 

regular desenvolvimento do processo.

 

Quanto à arrecadação de bens, constatam-se atos regulares de identificação, guarda e 

conservação do patrimônio pertencente às massas falidas, bem como a adoção de medidas 

preparatórias para avaliação e futura alienação, em conformidade com os arts. 108 e seguintes 

da Lei nº 11.101/2005.

 

Os registros financeiros e documentais foram mantidos de modo a permitir controle contábil e 

acompanhamento judicial adequado, não havendo irregularidades que demandem correção ou 

intervenção ministerial. O conjunto das providências assegura o cumprimento do dever de 

preservar e otimizar o acervo patrimonial, a fim de garantir a efetiva satisfação dos credores.

 

Em relação à comunicação entre juízos, cumpre reafirmar que atos de cooperação 

jurisdicional não afastam a regra da competência universal da falência, devendo eventuais 

medidas constritivas ser apreciadas exclusivamente por este Juízo, nos termos da 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

 

Também se encontra em curso o atendimento das determinações constantes do art. 22, inciso 

III, alíneas “e” e “g”, da Lei nº 11.101/2005, quanto à apresentação de relatórios e 
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informações contábeis e financeiras, medida essencial para o acompanhamento ministerial e 

judicial do processo.

 

Verifica-se, assim, que os atos processuais observam integralmente a legislação falimentar e as 

diretrizes jurisprudenciais aplicáveis, sendo adequada a manutenção do curso normal do feito, 

com a reafirmação da competência deste Juízo para deliberar sobre todos os bens e direitos 

integrantes das massas falidas.

 

Diante do exposto, o Ministério Público do Estado do Espírito Santo manifesta-se pelo 

reconhecimento da nulidade da arrematação do veículo realizada após o decreto de 

falência, pela manutenção da competência exclusiva deste Juízo para quaisquer atos de 

constrição ou alienação, e pelo regular prosseguimento do processo, com a publicação do 

edital e o desenvolvimento dos atos de arrecadação e liquidação do ativo, conforme previsto 

em lei.

 

Vitória, data da assinatura digital.

 

Bruno Araujo Guimarães

Promotor de Justiça
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